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A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO decreta:

Art. I° - Fica instituída, no âmbito do MunicOio de São Paulo, a "Semana do Atle,.
`1s7noAmador", a ser comemorada, anualmente, na segunda semana do mês de outubro.

Parágrafo Único - A efeméride de que trata este artigo passa a integrar o Cale
4eldrioOficial de Eventos da Cidade de São Paulo.

Art. 2°- Na Semana ora instituída, o Executivo, pela Secretaria Municipal de _e,
--1-"ortes,

Lazer e Recreação, promoverá competições de diferentes modalidades de atletismo com a
colaboração de clubes, sociedades e associações, e prestigiará os certames organizados Ag

?' essasentidades.
Parágrafo Único - Das competições e certames referidos neste artigo não

Poderão
participar atletas profissionais, salvo na condição ,de árbitro, jurado, observador ou té,

ico.
Art. 3°- Proclamados os resultados das competições e certames de que trata

0 artigoanterior, a Câmara Municipal realizará Sessão Solene, convocada de oficio, c,
"aliada a

homenagear os atletas que neles se destacaram.
Art. 4° - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta

verbas
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 5°- Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as di
sposições

em contrário.
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